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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 230103-16

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que.lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho. de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Macedo ê Almêida TransporGs de Cargas Ltda-ME.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCIA: Beco Estrela Polar, no 34 A, Vila Marinho, Santo
Agostinho, Manaus-AM

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Resíduos Classe I

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de resíduos Classe l(soldas, fluxos,
diluentes/removedores e borras de solda).

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRADloon:Grande Ponro:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExÇl: 0l Axo.

A te nção:
. Esta licerça é composta de l4 restrições e/oü condisões constantes no !ersot cujo não

cumprimento/stendimento sujeitará a sua iryalidaçâo e/ou as penalidades previstas em oormas.
. Ests liceoça Dâo comprova nem substitui o documeoto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locali"áçâo da atiyidade e exposts de Íormr visível (frente e verso).

Manaüs, 0 EJUNM

Wan im€nto Juliano Marcos

INscRtÇÃo EsrloulL:

F,rx: (92) 996í 5-4541

PRocESSo Ns: 555212022-85
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 2JO/03-I6

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma, só terá va.lidade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeiluras e Câmaras
Municipais. conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
5552t2022-83.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, arividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municípal

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento
a Emergência - PAE, e encaminhar imediatamente relalório circunstanciado do evento a este
IPAAM

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e Resolução MT/ANTT
n" 5.941/2021 e demais normas peninentes.

9. ManteÍ atualizado neste IPAAM, o cadastro da atividade com relação à frota de transpoíe de
produtos da empresa.

I0. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob
controle e fiscalização do IBAMA.

ll. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

12. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguinles documentos, atualizados:
a) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos (PGRSL), com Anoração de

Responsabilidade Técnica ART do responsável técnico RT (conforme Termo de
Referência IPAAM)

b) Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA
13. ApresentaÍ neste IPAAM. quando da soÍicitação da renovação da Licença, os seguinÍes

documentos. úualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos CRLV
c) Certificado de Inspeçâo para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só podem

ser executados por pessoa fisica,/jurídicas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
e) cadastro da Arividade (Modelo IPAAM)
f) Comprovantes de movimentação dos resíduos transportados, devendo conter: Data.

quantidade e o destino final acompanhado do Certificado.
g) Relatório de ContÍole Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotâção de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboraçâo (conforme
Termo de Referência IPAAM)

14. Esta Licença auloriza o transporte rodoviário de produtos de Resíduos Classe I (soldas. fluxos.
diluentes/removedores e borras de solda), exclusivo dos veículos de placas: NOI-8904 e OAF-' 
4394.


